
INDICAÇÃO Nº 
1692
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Associação Recreativa e Social do Servidor Municipal de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Edilson Della Torre e faz-se necessária para reforma e manutenção da sede recreativa ARSSMC (Associação Recreativa e Social do Servidor Municipal de Caconde). É uma entidade sem fins lucrativos e luta para propiciar lazer a pessoas que, por receberem baixos salários, não teriam condições de, nos finais de semana e feriados, frequentarem um clube com suas famílias.

Assim sendo, encminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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